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I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA coNTRATAÇÂo, coNstDERANDo o pRoBLEMA A sER REsoLvtDo
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO
A presente demanda decorre da necessidade concreta do fortalecimento da capacidade operacional do Viveiro
Municipal vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, diante da insuÍlciência de materiais, insumos, utensihos
Ce manejo e equipamentos básicos indispensáveis à execuçáo regular das atividades de produção, cultivo,
acondicionamento, irrigação, _sombreamento. manutenção e conduçãá técnica das mudas utilzadaj nas ações
ambaentais promovidas pelo Município. Conforme formalizado no Documento de FormalizaÉo de Demanda - DFD no
202511100001, elaborado por José Ozivan de Oliveira Paiva, a Administraçáo identificou a necessidade de suprimento
estrutuíal da unidade, de modo a assegurar condições minimas de funcionamento compatíveis com a finalidade pública
a ela atribuída.
O problema administrativo a ser resolvido não se restringe ao simples fornecirnento de itens de apoio opeÍacional.
Cuida-se, em verdade, de limitação material que compromete a regularidade das rotinas técnicas do viveiio, reduz a
capacidade de resposta da política ambiental municipal e impõe restriÇôês concretas à produçáo e ao desenvolvimento
adequado das mudas destinadas às açôes de arborizaçáo urbana, rêcomposiçáo vegetá|, recuperaÉo de áreas
degradadas e apoio a iniciativ-as de preservação ecológica. A permanência dessa iÁsuficiê-ncia compromeie a eficiência
da estrutura.iá existente e enfraquece a capacidade executiva da AdministraÇão em matéria ambiental.
3ob a perspectiva do intêresse público, a necessidade encontra fundamento na obrigaÉo administrativa de manter9estrutura mínima apta à implementação de aÇÕes permanentes dê conservaçáo, recupãrâçãoe melhoria ambiental no
territÓrio municipal. O Viveiro Municipal constitui instrumento operacional relevante paia a execução de políticas
pÚblicas voltadas ao equilíbrio ecológico urbano, à recomposiÇão da cobertura vegetal, ao suporte tecnico de aÇôes de
reflorestamento e à qualificaÉo ambiental dos espaços públicos, -azão gela quaisua adequada manutençáo material
náo se conÍunde com despesa acessória ou meramente interna, mas se insere diretamente no campo da atuaçáo
êstatal orientada à coletividade.
A deficiência de insumos e equipamentos adequados também produz eÍeitos administrativos rêlevantes. dentre êles a
redução da produtividade da unidade, o comprometimento do ciclo de formação das mudas, a limitaÇão das atividades
de plantio e reposição vegetâ|, a dêsorganizaçáo do fluxo operacional intérno e o subaproveitamento da estrutura
pÚblica já instalada. Em termos concretos, a não implementaÇáo da soluÇão compromete a continuidade das açÕes
ambientais executadas pelo Município, fragiliza a resposta institucional da Secretaria e tende a gerar ineficiência
operacional, perda de capacidade técnica e maior dificuldade de atendimenlo das demandas ambientais sob
responsabilidade da AdministraÇão.
A providência ora estudada, portanto, possui natureza de fortalecimento estrutural da polÍtica pública ambiental local.
ê não de aquisiÉo periférica ou de conveniência administrativa. Sua finalidade e conÍerir suporte material compatível
com as atribuiÇÔes desempenhadas no âmbito do viveiro Municipal, permitindo maior regularidade opeÍacionai, melhor
aproveitamento da estrutura existente e incremento da capacidade de execução das ãçÕes ambaentais de intêresse
colêtivo.
Há, ainda. aderência evidente da demanda à lógicã de planejamento adrninistrativo municipal, uma vez que a

\_ recessidade decorre da prÔpria manutenção funcronal de unidadé pública já instituída e operacionalizada, voltaàa aovatendrmento continuado das finalidades ambientais do Município. Não se kata, assim, de despesa improvisada ou
desconectada da atuação institucionalda Secretaria. mas de providência necessária à preservação da utilidade pública
da estrutura ambiental existente.
Sob a Ótica jurídica, a presente necessidade encontra amparo no art, í8, inciso l, da Lei no 1|4.133]ZOZ1, que exige a
demonstraÇáo do problema a ser resolvido e da necessidade pública que justifica a contrataÇão. sob a ótica procesJual,
a demanda está formalmente instaurada no DFD e corroborada peios âemais documentàs técnicos constantes dos
autos. Sob a ótica lÓgica e administrativa, a solução revela-se indispensável para preservar a continuidade, a
Íuncionalidade. a eficiência e a capacidade operacional das aÇÕes ambientais desenvolvidas felo Município.

ll - DEMONSTRAÇÃo DA PREI/lsÃo DA coNTRATAçÃo No pLANo DE coNTRATAÇôEs ANUAL, sEMpREQUE ELABORAOO, DE MODO A INDIGAR O SEU ALINHAMENTO COíIiI O PHNEJAMENTO DAADMINISTRAçÃO
A presente contrataÉo encontra-se expressamente prevista no Plano de Contratações Anual da Administração
Municipal, no âmbito da Secretaria Municipal de Melo Ambiente. evidenciando que a dãmanda em exame não possui
caráter improvisado, ocasional ou dissociado da p!-ogramação instituÕional do exercício, mas integra o planejamento
administrativo previamente estruturado pela unidade demandente.
A análise do PCA permitiu identificar, de forma específica, a futura contrstaçào registÍada sob o ldentiíicador no 20-3416512026' intitulada "Aquisição de Materiais e lnsumos Destinados ao úiveiro 

-Municipal 
da secretaria dê MeioAmbiente do MunicÍpio dê Crateús-CE", vinculada diretamente à unidade responsável petà'piesente demãnda.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)
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A prevÍsão constante do pCA demonstra aderência objetiva entre o planejamento anu ministraÇão e anêcessidade formalizada no processo, uma vez que os itens registrados no instrumênto dê planejamento correspondemmaterialmente ao conjunto de bens previstos na fase preparatória da contÍatação, abrangendo insumos. utensíliosopêracionais, materiais de apoio ao cultivo, iten s de irrigação, ferramentas de poda, te las de sombreamento, recipientespaÍa produÇão de mudas e equipamentos de suporte às atividades desenvolvidas no âmbito do Viveiro MunicipalNo tocante aos elementos identiÍlcados no PCA. dêstacam-se
â) Unidade Responsável: Secretaria Municipai de Meio A.nbiente:
b) ldentiÍicedor da Futura Contratação: 2O_34165t2026;
c) Nome da Futura contrate-ção: Aquisição de Materiais e lnsumos Destinados ao viveiro Municipal da secretaria de Meio Ambientê do Município dê Cretêús_CE.
Tambem Íoram identificados, entre os itens previstos no PCA. Íegistros compatíveis com o conteúdo material dacontrataÇão, incluindo, dentre outros, fertilizante mineral. tesouás de poda, putreiizáoor, Íoçadeira, telas desombreamento, bandejas para mudas, sacos plásticos paia acondicionamento vegetat, ãip"oor"a e ferramentasmanuars de jardinagem, o que reforç a correspondência objetiva enke o planejamenÍo ãnrãi" a soluÇão em estudo.sob a Ótica jurídica, a presente análise observa o disposto Áo art. 18, inciso ll, da Lei no 14.1g3t2021 , ao demonstrarque a contrataÇão prêtendida possui 

.previsão no planejamento da Administração. sào a otica processual, acompatibilidadê entre PCA e demanda-Íormalizada reiorça a regularidade oa tase ireparatãria. sob a ótica lógica eadministrativa, a insêrção da contrataçáo no planejamentrc anuaiconfirma qu" á n"ô"i!ãààã púbtica foi reconhecida, l eskuturada pÍeviamente pela unidade competenÉ.
:zJ9ss-a forma, conclui-se que a presente contratação está prevista no Plano de contrataÇÕes Anual, mantendoadeÍência direta com o planejamento institucional da Secretaria Municipal de Meio AmbieniáÀ com a continuidade dasaçÕes desenvoÍvidas no âmbito do Viveiro Municipal.

lll - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
os requisitos da presente contratâção decorrem da natureza dos materiais, insumos e equipamentos necessários aofuncionamento do Viveiro Municipal, bem como da necessidade de garantir que os iúi a-offiioos apresentem padrãomínimo de qualidade, adequaÉo funcional, compatibilidade com a iinalidadê públ,ca a quã sá oestinam e aptidão parauso regular nas rotinas operecionais da unidade.
considerando o conteúdo técnico mnstante do Dôcumento de FormalizaÉo dê Demanda e da pesquisa de preços, osrequisitos da contrataÇão devem observar. no mÍnimo, os seguintes parâmetros:
a) os itens fornêcidos deverão corresponder às especiícações técnicas mínimas descritas nos documentospreparatórios da contrataÇáo, especialmente quanto a tipo, dimeÀsão. capacidade, 

"orpo"içao, 
resistência, aplicaçâo,desempenho esperado e características de uso compativeis com as atividades desenvolvidàs no vivêiro Municipal,b) os materiais de consumo e insumos. deverão ser novos, í:jtegros, sem avarias, em condiÇÕes adequadas de uso,conservação e manuseio, compatíveis com sua destinaçâd operacional 

" ,pto"-ão ãrprego imediato pelaAdministraÇâo;
c) os equipamentos classificados 

..como material permanente deverão ser fornecidos em perfeito estado deÍuncionamento, complêtos, aptos à utilização rêgular e compatíveis com as exigênciri ãpuiáãion"i" oescritas para cadaiem.
\{) os itens deveráo ser entregues em conformidade com as quantidades, unidades de fornecimento e descÍiçÕestecnicas constantes do processo administrativo, vedada a substituição por produto- àãqrãriJro" int"rior, inadequadosà.finalidade 

-púbtica. 
ou incompatÍveis com o padrão mínimo exigido perã aàminetrãçaoj-- 

--'
e) os bens fornecidos deverão aprêsentar condiçÕes de durabliidaàe, ,".etén"," ã ol..mpenho compatíveis com ouso administrativo a que se destinam, especialmente em ambiente de mane.lo vegetat, nrióãóãol 

"uniro, 
poda, produgâode mudas e manutenção de rotina operacional do viveiro;

f) os materjais ê equipamêntos devêrão ser entregues com identiÍicaÇáo suflciente de suas caracteristicas, de modo apermitir conferência objetiva pela Administraçao n-o momento do rece-bimento,g).os itêns permanentes' quando aplicável em ruzâo dê sua natureza, deveráo ser entregues com os acessóriosindispensáveis ao deu funcionamento regular, de modo a não compromàt"r-ir"- rúiràiãà prática pera unidadeciemandante;
h) o fornecimento deverá observar integral correspondência com o que vier a ser Ío[malmente exigido no Termo deReferência e no instrumenlo convocatóiio, especiatmente luanto às condiÇÕes de entrega, aceitação, conferência,recebimento e eventual substituição em caso dê desconformidade:
i) a futura contratada deverá possuir condições operacionais de fornecer os itens nas condiçôes, quantitativos e padrÕesexigidos pera Administração, assegurando regularidade no cumprimento oa oorigáÇa; cãã;;i,;ar;j! Ôs bens entregues deverâo esiar em conJormiciade com as exigências legeis, comerciais e usueis de mêrcadoaplicáveis à sua natureza, incrusive quanto à adequação ao uso ordi-nário a quãse oestinãÃ- 

-t,
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Os requisitos ora definidos não possuem caráter restritivo indêv ido. tampouco configuram exrg cra excessiva ourncompatÍvel com o mercado fornecedor. Ao contrário, representa m condiçÕes mínimas e objetivamênte justificáveispara assegurar que a soluçâo contratada atenda de forma sat isÍatória, à finalidade administrativa que motivou aabertura do procedimento

fluaGaleria GentilÇardoso, iO - Cêntro, ó3.700-000

sob a Ótica jurídica, os requisitos observam o dever de dêfÍnaçáo objetiva da solução necessáÍia à Administração, emconformidade com a lógica do art. í8 da Lei n" 14.133t20á1. sol a ótica próãáir"ãr, ã"*rrem diretamente dasespecificaÇÕes constanles dos documentos que instruem a fase preparatóriã. Gãn-ã ãtiãã tógica e administrativa,mostram-se indispensáveis para g,arantir utilidade prática, desempenho minimo, adequaláô operacionat e seguranÇano atendimento da necessidade pública identiícada.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUçÃOo levantamênto de mercado foi realizado com a finatidade de identificar 
" 
."1úã;;;i. ;;equada ao atendimento danecessidade administrativa evidenciada nos autos. considerando a natureza da demanda apresentada pela secretariaMunicipal de Meio Ambiênte, a finalidade pública da contrataÉo e a necessiàaoà ;;;;áó;r", condiçÕes materiaismín jmas ao regular funcionamento do Viveiro Mun jcipal.

A análise técnica do cenárlo disponível demonstra que a nêcessidade identificada não demanda solução acessória,eventual ou meramente substitutiva, mas providência administrativa 
"pt, " r".tàoéL"ei à sustentar a capacidadeoperacional da unidade responsável pela produÇão e conduÇão de nruáas, u", cãÃã páras atividades de irrigaÇão,1]aneio, acondicionamento, sombreamento, aduúaçáo, poda e.manutenÇão vinculadas a potiilca ambiental municipal.\zsob essa perspectiva, foram examinadas as alternãtivas materialmente iossiueis pãã"níãnir."nto da necêssidadepÚblica identificada, à luz de critérios de eÍiciência administrativa, viaoiticiaoe opeiácionrr, 

"á"qr"çao 
técnica, controlede execuÉo e utilidade prática da solucão.

4.1 - ALTERNATIVAS DE SOLUçÃO iDENTIFICADAS
Para flns de análase comparativa, foram consideradas as seguintes alternativas administrativamente viáveis:ALTERNATIVA 1 - MANUTENçÀo oo ceNÁRto AruÁ1. setrrr aoui§içÀô oó§ úÃrenrnrs, rNSUMos EEQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
Esta alternativa corresponderia à. manutenção da situação atualmente verifcada. sem a adoÇão de providênciaadmrnistrativa vottada ao suprimento das necêssidaoes ojeracionàii à" úi*ir" ílr""tpãi.' "Vantagens:

. ausência imediata dê movimentação administÍativa para aquisiÇão;. inexistência de procedimento licitatório no curto prazo,
não geração imediata de obrigaçÕes de fornecimento, entrega e recebimento.

Desvantagens:
. permanência da insuficiência material já identificada na fase preparatória;. comprometimento das rotinas de produÇão e manejo de mudas,. Iimitaçao da capacidade operacional da unidade.
' risco de descontinuidade ou redução das atividades vinculadas à politica ambiental municipal;

- ' . ausência de soluÇão efetiva para o problema administrativo formaimente identificado.
v;onclusão técnica da altemativa:

A alternativa nâo se mostre viável, pois não enfrenta a necessidade pública demonstrada no processo e perpetualimitaçÔes operacionais incompatíveis com a adequada manuiençao das atividades desenvolvidas no âmbito do viveiroMunicipal.

ALTERNATIVA 2 - SUPRIMENTO PONTUAL E FRAGIITiENTADO, tliEotANTE AeUtStçOES TSOLADAS oUPARCIAIS
Essa hipótese corresponderia à. realizaÉo de aquisições espaísas. setorizadas ou fragmentadas, sem tratamentointegrado da necessidade identificada no processo.
Vantagens:

. possibilidade de atendimento parcial e p.ogressivo;. menor impacto administrativo imediato em cada aquisiçáo isolada,

^- 
. flexibilidade pontual para atendimento de demandas eipecÍficas.

uêsvantagens:
. r,sco de fragmentaÉo administrativa e procedimental;. perda de racionalidade no atendimento da necessidade gtobaljá formalizada;. maior dificuldade de organizaÉo do fornecimento:. possibilidade de atendimento incompleto ou insuficiente da demanda:. menor eÍiciência administrativa na estruturaçâo da soluÇáo.
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Embora juridicamente possível em
organização administrativa e da res
natLrreza integrada dos materiais e i

o-

Conclusão técnica da alternativa:
tese, essa elternativa revele-se menos eficiênte sob a ótica do planejamênto, daposta institucional exígida pela necessidade identificada, especialmen'te diante dansumos necessários ao funcionamento da unidade.

ALTERNATIVA 3 - AoulslçÃo 
-ESTRUTURADA Dos MATERtAts, lNSUMos E EeutpAMENTosNEcESSÁRros, coNFoRruE sóLUçÃo oeúruriÃôÁ'Ha FASE pREpARATóRn

Trata-se da solução efetivamente adotada na instrução orocessual, estruturada para viabilizar o fornecimento dosmateriais de consumo e equipamentos indíspensáúeis à manutenção das atividades desenvolvidas no viveiroMunicipal, conforme especificaçÕes e quantitativos definidos pera Adminiskaçáo.
Vantagens:

. enfrentamento direto da necessidade pública formalizada;. melhor compatibilidadê com a natureza da demanda identificada,. maior coerência material entre os itens a serem adquiridos:. melhor organização administrativa da solução;. maior racionalidade no suprimento dâ unidade;. maior aderência à finalidade operacional do Viveiro Municipal;
' merhor potenciar de continuidade das açôes ambientais desenvorvidas pera secretaria.

V)esvantagens:. necessidade de adequada definiÇâo têcnica dos itens,. maior exigência de organizaçáo na fase preparatória;

' necessidade de controre rigoroso do recebimento e da conformidade dos bens.
Conclusão técnica da alternativa:
Esta alternativa apresenta maior aderência ao problema administrativo identificado nos autos. revelando-se a soluÇãomais adequada sob os aspêctos técnico, funcional, adminjstrativo e operacional.

4.2 - ANÁLISE COMPARATIVA E VANTAJOSIDADE
A análise comparativa entre as altemativas demonstra que a soluÇão baseada na aquisição estruturada dos materiais,insumos e equipamêntos necessários apresenta superioÍidade funcional e administi"irã 

-"a 
relaÇão às demaishipóteses examinadas.

A manutenÇáo do cenário atu€l não se.qualifica como soluÉo legítima sob a ótica do interessê público, por nãoenfrentar o problema concÍetamente identificado no Documento- de Formâlização oe oámanoa ê nos demaisdocumentos da fase preparatória. Sua adoÇão implicaria mera inércia administrativà oiante ãe necessidade pública járeconhecida e formalmente instaurada.
o suprimento fragmentado, embora teoricamente possível, mostra-se menos vant4oso sob o ponto de vista daeficiência administrativa, da racionalidade procedimental e dã coerência cia resposta anstitucional, pois tende a tratarde foÍma dispersa uma necessidade que Íoi formalizada de modo integrado peta' uniJaáãàãÃãnoantelá a solução adotada permite que a Administração enfÍente a necesiidade de forma tecnicamente organizada. comv lelhor ordenaçáo procedimental, maior coerênóia material entre os itens, maior aontaÉ roúr" a fasê preparatória emelhor compatibilidade com a est utura operacional do Viveiro Municipal.
sob a Ótica da vantajosidade administrativa, a alternallva estolhida se destaca não apenas por viabilizar o fornecimentodos itens necessários, mas sobretudo. por. permitir resposta mais adequada, 

"o,i,lr"1á 
ã trn"ional à insuficiênciamateriar identificada nos autos, com maior arinhamento entre necessidade, praneJamento e execuÇão.

4.3 - JUST|F|CAT|VA TÉCN|CA DA SOLUçÃO ESCOLHTDA
A soluçáo adotada pela Administração revela-se têcnicamente acequada porque responde de forma direta ànecessidade formalizada na. fase .prepaÍatória, permitindo que o Município assegure condiÇôes mínimas defuncionamento ao viveiro Municipal dê maneira compativàt ããm as exigência. !p"ã"iã,iÀ. oã unidade.Do ponto de vista jurídico, a alternativa escolhida obsei-va os princípics do planejamento, da eficiência. daeconomicidade' da razoabilidade e da adequaçáo da contratação ao interesse público, em conformidade com asistemática da Lei no 14j332021.
sob o aspecto processual. trata-se dâ alternativa que melhoí se harmoniza com a instruÉo já desenvolvida nos autos,especiarmente com o Documento de Formarizaqão de DeÁanda, 

"o, " 
p""qrii;'ãã';;ço" rearizada, com a

[T5:tjf,?" 
orçamentária e com a lÓgica adminisiÍativa ie manutençao çia cápaciciàãe'o-peracionat da unidade

No plano lÓgico e técnico, a soluçâo adotada é a que melhor concilia eÍetividade adm,nistrativa, adequação material.coerência institucional e utilidade prática, razão pela qua! se conclui que a aquisição estruturada dos itêns constantes
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da fase prepâratória constitui a artêÍnativa !-nais adequada, proporcionar e vantajosa para aMunicipal, ação Pública

Y.:-E^sIlI4IlY.4s-Das QUANTIDADES PARA A coNrRArAÇÃo, AcoMpANHADAs Dos DocuuENros euELHES DAO SUPORTE
As quantidades estimadas para. a presente contrataÇão Jecorrem de levantamento administrativo previamenterealizado pela unidade dêmandante, com bas" na nec"riid"de operacional do viveiro úunicrlal e nas rotinas materiaisrndispensáveis ao desenvolvimento regular das atividades scb sua responsaoirioaoe À áàiiÃiçáo dos quantitativos foiformalizada ainda na fase inicial do planejamento da demanáa. a partir da identific;;áo ;bj;iva dos itens necessáriosao suporte das ativjdâdes de produção, manejo, irrigaçáo, acondicionamento, sómnreamento, edubaÇão, poda emanutenÇão operacional da unidade.
A êstimativa adotada nestê Estudo Técnico Preliminar náo resulta de projeÉo autônoma ou redimensionamentopromovido nesta etapa, mas da absorção técnica dos quantitativos iá oeniiioôi'Àã in"iirçãoir"p"r"tória, os quais semostram compatívêis' êm juízo administrativo de acierência, com a necessidade pública formalmente demonstrada nosautos Trata-se, portanto, de quantitativos iá consot,dados na fase interna, 

"autúil;;;d;;";êrva a coerência entrê anecessidade identificada, a sorução propoita e a futura moderagem oa contrãtaçàá. 
-' - " '-

Os quantitativos considerados pa'" fns da presente contrataçaó sao os seguintàs:. 60 unidades de bandeja para semeadura com 200 cêlutas;
80 unidades de bandeja para semeadura com 12g células;V . 20 unidades de colherde jardinagem.

. 50 unidades de aspersor para k.lgaÇáo:. 500 quilogramas de saco plástico 1S cm x 20 cm;. 300 quilogramas de saco plástico 15 cm x 22 cm... 300 quilogramas de saco plástico 15 cm x 25 cm:. 100 quilogramas de saco plástico 40 cm x 40 cm;. 10 sacos de Íertilizante mineral NpK 10_10-.lO:. 10 unidades de serrote para poda;. 5 rolos de têla sombrite SO%i. 5 rolos de tela sombrite goo/o;

. 2 unidades de roçadeira a combustão;. 2 unidades de pulverizador de 20 litros;. í0 unidades de tesoura para poda com bypass;. 10 unidadês de tesoura dê poda;. 10 unidades de tesoura para cerca-viva/g,ama.
A análise dos quantitativos demonstra compaiibitidade com a natureza operacional da unidade demandante.especialmente por envolver itens de uso recorrente, materiais de apoic tecnico, insuÀài ol*trr;;t" à1;"];ii];:l;i;de produÇão y"geJfl e equipamentos necessários à manutànção ordinária das atividaoÀs executadas no âmbito doliveiro Municipal' Não se identificam, nesta fase. elementos quá rndiquem excesso luã"Íi"liro, inadequação funcional\2.,u desproporcionalidade matêrial em relação â neressidade públia, ,pr"runtudr.sob a ótica iurídica, a estimativa das quanticlades observa à ãxgência de planejãmento e dimensionamento prévio dacontrataÇão, em conformidade com a lógica do art. íB oa iei n"iq.t:r3lzoãr- õtú 

" 
ãiáã prJclssuar, os quantitativosencontÍam-se formalmente sup:Tag9s nos documentos preparatórios constantes oos Juú sob a ótica lógica eadministrativa, as quantidades dêÍnidas se mostram aoequaàãs paÍa viabilizaÍ o atenoimeÀto oa necessidade pública

:dgntifi":1?,-"§jl lrcjuízo de s_ua posterior consotidaçáo no Termo de Referência.5.í - DOCUMENTOS AUE DÃO SUPORTE À ESTIMATIVA ôAS QUANTIDADÉSDão suporte à estimativa das quantidades da pÍesente 
"enii"i"çao 

cs seEuintes documentos da fase preparatóÍia:a) oocumentodeFôrmalizaçãodeoemanoá.-oÉonãâo)!iiroooor;oqr"r ú;;;;sãitãso"rtense,espectivosquantltativos necessários ao atendimento da demanda;
b) Nota Técnica de Pesquisa de Preços no 2025í11à0002, que reproduz os itens e quantidades considerados paratrns de estimativa de valor da contrataçáol

il$:Tj,"""'a 
contabilidade no i026.03.30/002 que confirma a existência de suporte orÇamentário para a futura

Íl?""""$:J:"1",r:,:ntroladoria 
Geral do Município no 87!2026. que reconhecê a reguraridade da instrução processuar

Dessa forma, resta demonstrado que a estimativa das quantidades possur basê documental suf,ciente, coerênclaadministrativa e aderência à necessidade puorica iormãtmênÊ ioentificada nos autos.

Ft ÀJ'
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VI . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃo E DocUMENToS QUE LHE DÃo SUPoRTEA estimativa do valor da presente contrata ção foi definida a partir de pesquisa de preços regularmente instruÍda na fasepreparatória, elaborada com a Íjnalidade de atribuir parâmetro econômico com patÍvel com os itens dêmandados parao atendimento da necessidade pública identificada nos autos. O valor estima do não resulta de arbitramento abstratoirújeção genérica, mas de levantamento técnico previamente foímalazado pela Administraçao, com base nascaracterí sticas, quantidades e especificações dos itens prêvistos para o regular funcionamento do Viveiro MunicipalConfo rme apurado na instrução processual o valor eslimado total da contÍatação corresponde a RS 40.77g,02quarenta mil, setecentos e setenta e oito reais e dois centavos), montante consolidado a partir da compos iÉo dosvalores unitários atribuídos aos itens que integram a solução pretendida, segun do a metodologia adotada na pesqu rsade preços realizada pela unidade compete nte
A formação do valor estimado foi estruturada com base em levantamento de mercãdo promovido pela AdministraÇão,no qual foram utilizados parâmetros compatíveis com a natureza da contrataçáo, iÀctuiÃoã consurtas a referências demercado e demais fontes admitidas na instrução adrninistrativa, com tratam;nto á"4;;6; considerados válidos eadoÇão da média aratmética como critério de consolidação dos valcres estimados por itám.'À ãocumentação constantedos autos registra, ainda' que â metodologia adotada'buscou refletir valor representaiivó, equilibrado e aderente àscondiÇÕes praticadas no mercado para os materiais, insumos e equipamentos pretendidoi.
sob a Ótica técnica' o valor êstimâdo se mostra compatível com a dimensão material da sotuçao proposta, considerandoa dlversidade dos itêns previstos, a coexistência de materiais oe consumo ; ;;;;á;;"""ntes, bêm como a
'ecessidadê de suoortê adequado às atividades operacionais desenvotvrdas no âmbito áo Viveiro Municipal. Não se\-Ídentificam, nesta fase, elementos objetivos que inoiquem deiproporçáo manifesta. inconsistência econômica evidenteou incompatibilidade entre o montante estimado e a necêssidade pública formalmente deÁonstrada.
Além disso, a estimativa de velor encontra aderência à capacidade orçamentária registraoà nás autos, havendo suportefinanceiro suficiente para a futura despesa, conÍorme manifestaÇão contábil e posterior validação pela controladoriaGeral do Município, o que reforça a viabilidade administrativa da contÍataÇã; 

" 
; ;;;à;à" entre ptanejamento,

estimativa econômicâ e possibilidade concrete de execuÇão da despesa.
Sob a Ótica iurídica, a estimativa do valor^observa a àxigência de definição prévia do custo da contratação, emconformidade com a sistemática do art. 18 da Lei no 1ílfil2oz1. sob'a óiica prú""uar, o valor encontra-seformalmente lnstruído por documentaÇáo tecnica própria e validado no âmbito oo conirote interno. sob a ótica lógica eadministrativa, o montante estimado revela-se adequado ao âtendimento oa n""ess,oaoà-puúca identiÍicada, servindo
9"_ 

p"l1§llg-::_olômico tegÍtrmo para a modetagem da futura contÍatação.
6.,' - DOCUMENTOS QUE DÃO SUPORTE À E_STIMATIVA DO VALdR
Dão suporte à estimativa do valor da presente-contrataçáo os seguintes documentos da fase preparatória:a) Nota Têcnica de Pesquisa de Preços no 2025í1i80002, na quai foi formalmênte consolidado o levantamentomercadológico, a metodorogia adotada e a memória de cárcuro do varor estimado:b) Documento dê Formalização de Demanda - DFD no 202511íooõoi, ;ue definiu os itens e quantitativosconsiderados para a composiÉo econômica da solução;
c) Memorando da contabilidade no 2026.03.30/Íioz, que confirmou a existência de suporte orçamentário paracobertura da Íutura despesa;
') Despacho da controledoÍia Geral do Município no 87t2026,quê reconheceu a rêgularidade da instrução prévia,\+ adequação metodológica da pesquisa de preços e a 

"orpãtioltio"o" 
do vator estimaàããmà fase preparatória.Dessa forma, Íesta demonstrado que a éstimativa do valor da contratação pà""ú- or.ã 

'oo"umental 
suficiente,racionalidade econÔmica e âdeÍência à necessidade pública formalmente caiacterizada nos áutos.

vil - DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A soluÇáo proposta consistê no fornecimento inteoral cos materiars. insumos e equipamentos necessários ao regularfuncionamento do Viveiro Municlpal vinculado à §ecretaria Municipal oe Uteic amúleniu, lántorrn" especificaçÕes equantitativos deÍinidos na fase preparatória dâ cor't!'ataÇão Tráa-se ie solução oe natuiá material e operacional,estruturada para suprir as necessidades identiÍicadas péla Administração qranto ,o iràãÀã or. atividades rotineirasde produÇâo, curtivo, irrigaÇáo, acondicionamento, sombreamento. aduàação, p"á;;;;i;;ào das mudas e demaisatividades corrêlatas desenvolvidas no âmbito da unidâdê
A composição da soluÇão ebrange,- de.foílrla integrada, tanto materiais de consumo quanto bens peÍTnanentes, demodo a atendêr simultaneamente às demandas ãe uso continuo, reposlção operacional e ãpàretrramento básico daestrutura pública iá existente Nessa conÍormação, a contrataçào contempla iiens oestrnãoô! ao processo inicial desemeadura e desenüolvimento vegetal, ao manàio técnico das mudas. a oiganizaçaó do 

"urú, 
a protêÉo amblentaldas estruturas de produção, ao suporte de inigação e ac desempenhõ ors àtvio"oã" 

- 

rànrr,. e operacionaisnêcessárias à rotina funcional do viveiro.
Do ponto de vista operacional,,a soluÉo foi desenhada parã permitir que a unidade disponha de meios materiaisadequados ao dêsenvolvimento regúlar de suas ativid'ades. sem depender de providências complementares

RuaGaleria Gentit (ardoso, Zo - Centro. ó3,?00-000

I 43

FL NO

:1j%arii;rni!.: -r.._ r: j

t



r
I

.*" Çnâ18ü§

complexas, adaptaÇôes extraordinárias ou soluçÕes paralelas para viabilização do uso do

FL NC
o-

ü

S tendidos. Acontratação, portanto, não se destina à aquisiçáo de bens desconectados en tre si, mas à recomposição funcional de
um conjunto mínimo de elementos que, em interaÇão prática, sustentam a capacidade de resposta da unidade
demandante
Sob a perspectiva técnica, a solução apresenta coerêncra com a natureza da necessidade pública formalmente
identificada, pois os itêns previstos guardam rêlaÇão djreta com as Íotinas de trabalho desenvolvidas no Viveiro, Municipal e com a fin-alidade institucional da Secretaria Municipal de Meio Ambaente. A utilidadê da solução náo decorrÀ

I :p"l:_. 90, 
valo.r individual de cada item, mas da sua aptidão conjunta paÍa assegurar condiÇôes adequadas de

I t^uncr:nlmento à estrutura pÚblica responsável pela produçáo vegetal e apoio às açÕeã ambientaiá do Municipio.
t A.soluçáo tambemse mostra adequada sob o aspecto administrativo, por permitir âtendimento direto da necessidade
f publlca sem a exigência de contratação acessória de alta complexidade. integÍação tecnológica específica ou modelo
I de execução indireta mais sofisticado. Cuida-se, em essência. de fornecimento voltado à recãmposição e sustentação
I, d, capêcidade operacional dê unidade pública já implantada, com baixa complexidade de incorpôraçâo e elevádoi potencial de utilidade imediata.

No que se refere à continuidâde do serviço público, a solução proposta possuifunção instrumêntal relevante, na medida
em que viabiliza a permanência regular das atividades desenvotvidas pelo Viveiro Municipal, evitando descontinuidade
operacional, redução da capacidade ce produÇão e comprometimento cjas açôes ambientais executadas sob
responsabilidade da Administraçáo. Sua implementação contnbui diretêntente oará a manutenção da funcionalidade

! la estrutura pÚblica existente e para o melhor aproveitamento dos recursos maieriais e humanos já empregados pelaVSecretaria
Sob a Ótica jurídica, a soluÉo descrita atende ao disposto no art. í8, inciso Vll, da Lei no 14.133t2o21, por explicitar
de forma integrada Q conteúdo material da contratação e sua vinculação com a necessidade pública ideniificadà. Sob
a Ótica processual, a soluçáo está compatibilizada com o Documento de Formalizaçáo de Demanda, com a pesquisa
de preços e com os dêmais elementos constantes da fase preparatória. Sob a ótica lógica e administrativa, i"uel"-""
adequada' proporcional e funcionalmente suficiente para atender à finalidade pública-que motivou a instauraÇão do
procedimento.
Dessa forma, conclui-se que a soluÉo como um todo consiste em contrataçáo materialmênte integrada,
opêracionalmente viável e tecnicamente adequada ao atendirnento da necessidadê pú-blica identificada, revelaúo-se
apta a assegurâr suporte efetivo às atividades desenvolvidas no âmbito do Viveiro Municipal.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAçÀO
A análise quanto ao parcelamenlo da presente contrataÇão foi reahzada à luz áa natureza do objeto, da diversidade
material dos itens pretendidos e da necessid€de de assegurâr à AdministraÇáo a modelagem mais eficiente, competitivá
e aderente à realidade dâ solução em estudo.
A contrataÇão em análise tem por objeto a aquisiÉo de mateÍiais, insumos e êquipamentos destinados ao atendimento
das necessidades operacionais do Viveiro Municipal vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, abrangendo
conjunto diversificado de itens voltados ao srporte das atividades de semeaduia, produção de mudas, irrigãção
acondicionamento, sombreamento, adubaçâo, poda e manutenção da unidade.

.-_.i-r?139j?Pluralidade de itens que compõem a soluÇão pretenàida, impÕe-se examinar a viabitidade de parcelamento

-da contratação á luz dos princípios da competitividade, da economicidade, da eficiência administrativa, da ampliação
do acesso ao certame ê da adequada execução contratual.
A documentaÇão constante nos autos êvidencia que a contrataÇão foi estruturada com itens individualizados,quantitativos próprios e formação de preços autônoma. o que áemonstra, desde a fase preparetória, a existênciade autonomia material entrê os componentes da solução. Tal estrutura revela que a càntrátaçao não foi concebida
como foÍnecimento unitário indivisível, mas como conjunto dê bens tecnicamente distintos, ainda que funcionalmente
voltados ao mesmo objetivo institucional de manutenção da capacidade opeÍacional do Viveiro Municipal.
Nesse contexto, a avaliâÇão técn,ca conduz à corrcluião de que o objêto admite parcelamãnio, ,r" ,". qre os itensque compõem a solução náo apresentam indivisibilidade técnica absoluta, podendo ser organizedos de formafl'acionada sem prejuízo da finalidãde pública pretendida, desde que preservada a coerência administrativa dacontratação e a adequada gestão de sua execuÇão,
8.1 - VIABILIDADE TÉCNICA
Sob o aspecto técnico, vêrafica-se que a contratação envolve múltaplos materiais e eguipamentos com características
prÓprias, especificações individualizadas, finalidades operacionâis distintas e possibilláaàe de fornecimento autônomo.não se tratando de soluÇão unitária cuia funcionaiidade dependa. de forma necessária, de execuÇão integral poÍ umúnico fornecedor.
os itens contemprados na instruÇão processuar incruem mateÍiais de consumo destinados à produÇâo vegetar, itens deapoio ao cultivo e manejo, elementos de lrrigação, rjtensílios de.jardinagem, materiais de ãcondicionamento e bens

RuaGaleria 6entil Cardaso, 20 - Centro, Ít3.7$0-000

t



URA

t

CRÂTÊÚ§

permanentes de apoio operacional. Essa heterogeneidade material evrdência que os bêns não se encontramsubmetidos, em regra, a interdependência Íuncionaicbrigatória entre si.
Além disso, a individualização- dos jtens permite mellror ómpatibiiizaÇão entre a especialização do futuro fornecedor eo bem efetivamente ofertado, Íavorecendo.a.obtenÇâo de propostas mais aderentes à realidaje do mercado fornecedor,sem comprometimento da utilidade adminiskativa da soluÇão.
Desse modo. sob a Ótica técnica, não se identificam elementos que imponham contrataÉo em lote único obrigatório,revelando-se viável a adoção. de estrutura parcetada. desde que' a mooeràgem iúai pru""*" racionalidadêadministrativa e adequada fiscalizâção contratual.
8.2 - VIABILIDADE ECONÔMICA É NACIOT.III-IOADE ÂDMINISTRÁTIVA
sob a perspectiva éconÔmica e adminrstrativa. o parcelamento tende a se mostrar mais vantajoso, especialmente
?olgY"-a natureza do objeto permite divisão matêriai sem prejuÍzo ao rêsultado pretendidà pela Aáministração.A divisão dâ contratação Íavorece a _ampliação da competitividade. Íeduz barreiras inoeviàás oe acesso ao certame eamplia a possibiÍidade de participação de fornecedcÍes com atuação em segmentos distintos oo mercado, o que seharmoniza com a busca da proposta mais vantaiosa e com á bgica dã metnor afróveitamento do ambiênteconcorrencial.
Também sob o enfoque da racionalidade administÍativa. a estrutirraÇão parcelada guarda adeÍência com a forma comoa demanda foi instruída nos autos. uma vez que os itens Íoram óescritos, qr;riil;d*; àreciÍicados de manêlraindividualizada na documentaÇão tecnica da fase preparatoria. lsso reÍorça u 

"oárên"i" 
Lntre a modelagem dar -onkatação e a organizaÇão meterial da própria soluÇão estudada.\'ror outro lado, a Administração deverá evitar parceiamento artificial, desordenado ou excessivamente fragmentadoque possa comprometer a goveÍnanÇa contratual, a conferência tecnica dos bens, a logísiica de recêbimenlo ou aeficiência da fiscalizaÇâo. Tal cautela, contudo não ãfasta a conclusãc principal de que o objeto comporta divisãotécnica e economicamente viávêl, desde que obseryada modelagêÍn comp"tiu"i"ámã ôoã ;x;cuÇáo do futuro ajuste.8.3 - JUSTIFICATIVA TRíPLICE

Fundamentação Processual
A documentaçáo da fase preparatÓria demonstra que a contratação foi estruturada com itens individualizados,quantitativos póprios e composiÇáo de preÇos separaàa, evidenciandb que o ouieto tol Étã-Jà aoministrativamente deforma divisÍvel desde sua origem.
Fundamentação Técnica
os materiais, insumos e equipaT:.nt?s 

9Ye c.ompÕ9m a soluÇão apÍesentam autonomia materiat e Íuncional suficientê

ffili#üH*l"elamento, 
inexistindo interdependência tecnica leneraiizád; üffiil;'a êxecução integrar por

Fundamentação Lógica
o,parcelamento mostra-se proporcional à natureza da contrataÇão, ampiia a competitividade, presêrva a eficiêncjaadministrativa e guarda coerência com a forma como a necessidáde foi identificaàà.;rÃ;; e anstruída nos autos.Dlante disso, conclui-se que a presente contrataçâo admite parcelamento, por s""trat"i àe ouleto tecnicamentedivisivel, economicamente racional e administratüarnente compatível com estrutura de foinecimento fracionável,devêndo a modelagem final do certame observar a forma de divisão mais ao"quaãá aÉalxecução do objeto e à

v 
-eservação da vantajosidade para a Adminiskação Pública, em consonância com a sistematicá oa lei n, 14.133t2021.

IX . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHORAPROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATER]AIS E FINANCEiRO§õrdÉór.rúCrS
A presente contrataçáo proleta resultados diretarnente relacionados ao fortalêcimento da capacidade operacional doviveiro Municipal, com impacto esperado na melhoria das condiçÕes materiais oe tuncionáÀento da unidade e naqualificação.do suporte às ações ambientais desenvolvidas peia sêcretaria Munrcifat J"ú"iã Àroi"nte.A implementaçâo da solução administrativa pêrmitirá amphaÍ as condicÕes estruturais do viverro para execução dasatividades de produÇão de mudas' mane.io vegetal, iíigaçáo. acondiciônamento, soruré"r"nto, adubação, poda emanutenção operacional, Íavorecendo a utilizacão ãe- mate''iais e equipamentos màis compativeis ôom asnecessidades funcionais da unidade.
Além disso, a disponibilizaÉo dos itens.previstos na fase prêparâtória contÍibuirá pâra melhor organizaÉo da rotinaoperacional do vivêiro, promovendo maior adequação dos'Íecursos materiais às exigências têcnicas das atividadesdesempênhadas no âmbito da política amoientai rnunicipat.
9.1 - RESULTADOS PRETENDTDOS COM A CONTRIiTAçÃO
A pÍesente contrataçáo tem por resultadoà prêtendidcs:
a) fortalecêr materialmente o viveiro, Municipérl rnêdiante cisponibiiizaçáo dcs insumos. materiais e equipamentosnecessários ao desempenho regular de suas attvidadês.

H#lpol::lt?"'jidade 
operacional da unidade, com Íneihoria das condrçóes de execuÇão das rotinas de produção e

FI NO
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c) proporcionar melhores condições materiais para c desenvolvimentc cias atividades
acondicionamento e manutenÉo;

Rua Gateria Gentit (ardosc, 20 - Centro, ó1.700-000

irrigaÇão, poda,

d) reduzir IimitaÇÕes operacionais decorrentes da insuficiência ou rnadequação de insumos e equipamêntos,c) faYoi-ecer maior organização das atividades desenvolvidas no âmbito do vtvêiro, com melhor compatibilidade entreos meios disponÍveis e as necessidâdes opeiacionars
f) assegurar continuidade das aÇôes ambientais vinculadas à produÉo vegetal, arborizaÉo urbana e rêcuperaÉo deáreas degradadas;
g) apoiar o desempenho das atividades técnicas dêsenvoividas pela unidade mediante disponibilizaçáo de suportematerial adequado;
h) conferir maior capacidade de rêsposta administrativa da secÍetaria no atendimento das demandas ambientais sobsua responsabilidade;
l) permilir melhor aproveitamento da eslrutura públicír já existente mediarrte reforço do suporte material necessário aoseu funcionamento.
A implementaÉo da soluÇão.tende, port€nto, a contribuir paía maior funcionalidade da unidade, melhor organizaçãodas rotinas de trabalho e maior coerência entre a demanda institucional e os meios materiáis disponibilizados à suaexecuÇão.
9.2 - ECONOMICIDADE E EFICIÊNCN FINANCEIRA
A soluÇão adotada apresenta aderência ao princípio da economicidade na medida êm que enfrênta, de Íormastruturada e planejada, necessidade pública previamente identif,cada, evitando a manutànçao de insuficiências\''rateriais que tendem a gerar ineficiência administrativá, dàicontinuidade operacionái 

" 
r.n"ri"r"to indireto ao longodo tempo.

sob essa perspectiva, a contratação contribui para racionaliza?ão da despêsa pública ao concentrar, êm procedimentoúnico, a aquisiÇão dos itens necessários ao iuncionamento áa unioade, ;'ú.1iüã" ;soruçoes fragmentadas,pontuais ou sucessivas, potencialmentê menos eficientes sob o ponto de vista administrativo e econômico.A estimativa do valor da contrâtação foi formalmente constituída a. partir da Gq;i;;ü;;Ç;s constante dos autos,conferindo suporte técnico à formaçâo do parârnetro econôrnico da futura ;"ià"G;;1;iàitinoo a Administraçãoestruturar a despêsa com base eÍn documentaçâo p.ópria da Íase preparatoria.
9.3 - MELHOR APROVEITAMENTO DOS REôUÉSdS XUUAIOS
A contratação contribui para melhor aproveitamento dos recursos humanos vinculados à unidade, na medida em queproporciona condições materiais mêis adequadas-ao desempenho das ativioaoes ófeàcionái. oo viu"iro Municipal.A disponibilização dos itens necessários tende a favoÍecer maior fluidez na u*""rçao oãi .oÍrias, melhor organizaçãodas atividades e maior compatibilidade entre a atuação dos servidores 

" 
os ,eà" .àturl"i" disponíveis, reduzindoiimitaçÕes operacionais e improdutividade decorrênteã oa f"tta de insumos e equipamentos adequados.Além disso, a estrutúraÇão da solução em procedrmento único favorece ,aio," 1""ion"tioààLã-Jministrativa na atuaçãodos setores envolvidos no planejamento. aquisiçáo, receoimànto e fiscatizaçáo. 

";üó;rdo;;ra melhor organizaÇáoda gestão da contratação.
s.4 - oTtMtzAçÃo Dos RECURSOS MATERIA|S E OPERAC|ONA|S
A contratação possibilita melhor aproveitamento dos recursos materiars e operacionais já existentes, permitindo que a

*.:';:t:l:ro" viveiro Municipal seja utilizada de forrna mais eficiente orgrnirãd" ã;áüt-irài'"o, a finatidadê a que

Esse processo contribui para major Íuncionalidade da unidade, Íavorecendo o uso adequado dos espaços, dos insumose dos equipamentos disponíveis, com reflexos positivoi sobre a organizaçáo das atividaàes e a capacidade dêexecuÉo das açÕes ambientais.
Sob a Ótica operaclonal' a soluÉo tende a reduziÍ situaçÕes de insuficiência material que dificultam a rotina do viveiro,permitindo maior integração entre êstrutura física, reàursos ciisponiveis e atividaoes ãásenvolvioas, com melhorcorrespondência entre os meios materiais e as necessidades da AdrninistraÇão ---- -:-Dessa forma, a presente contrataÇão mostra-se aoefuaoa 

- 

para promover melhor aproveitamento dos recursoshumanos, materiais e financeiros disponiveis. 
"ontrio*náà-p"r" 

maior eficiência aoministã'va, fortalecimento daestrutura ambiental do Município e adequada ma,rutençâo da Lpacidade oper.acioÀaiãà vüio Municipat.

X . PROV|DÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO PREVIAMENTE À CELEBRAçÃO DOcoNrRAro, rNcLUSrvE ostlq_l gApaciiÀç'Àô-"ôe srnvroonÊs ôü'-ôe-ÉupneeAoos PARAFISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
A formalização da presente contrataÉo exige a a,Joção de providên-cias aciministrativas prévias destinadas a assegurara adequada conclusão da Íase preparatóú, 

" 
regrta tormailzaçao do procedimentà il"lirior, 

" a futura execuÇãocontratual em conformidade com a Lei n' 14j33n:021e com ôs atos rnteinos apiicáveis a Áàministraçao Municipal.considerando a natureza da solução pretendida, a ecminisiraçao deverá aiotar meoioas vortaoas náo apenas àregularidade formal da contrataÇão, mas também â organizafáo institucionàt il;";"J;;;";ebimento, conÍerência.
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tura execução. especialmente em Íazão da diversidadê material dos itens que
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aceitaÇão e acompanhamento da fu
compõem a soluçãor

À

1 0.1 - PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATTVAS
Entre as providências administrativas a serem adotadas previamente à celebraÉo da contrataÇão, destacam-se:a) conclusão da fase preparatória, com a devida-oonsolid.açãc da insiluçâo p.oé"ssurt 

" 
uàrirrcação da suficiência doselementos técnlcos, administrativos, jurídicos e financeiros necessáÍlos ao iegular prosseguir"nto oo t"ito;b) elaboraÇão do Termo de Rêferência e do instrumento. convocatório, com deÍiniçáo objetiva do objeto, dasesoecificacÕes técnicas, dos critérios de julgamento. das condições de ro.necirnento. áàs',J"rar"tro. o" ,"eitabilidadee das regras aplicáveis ao recebimênto coniratual;

c) compatibilizaÇão da modêlagem Íinal do cêrtame com a estrutura material da contratação, inclusive quanto à formade divisão do objeto, observadas as conclusões técnicas cônstantes deste Estudo Técnico Éreliminar;d) confirmaÉo da disponibilidade orçamentária necessána ao suporte da despesã, observadas as providências
internas pertinentes à regular cobertura Íinanceira da futura contÍatação;
e) designaçáo formal de gestor do contrato e cie fiscal ou equipe de fiscalizaçao, com atribuiÇões compatíveis com anatureza do objeto e com a necessidade de acompanhamenio da futura execjÇâo:
Í) organizaÇão administrãtiva das rotinas de recebimento, confeíência, armazeÀamento e aceitação dos bêns a seremadquiridos, de modo a assegurar tratamento adequado à fase de entrega contratual:
g) preparaÇão dos setores competêntes para atuaÇão coordenada nc ácompanhamento da execuÇão, especialmente
luanto à veriÍcacáo dê confôrmidade dos itens entregues e ao contÍole administrativo necessário àimpleáentação da\aotuÇâo.
10.2 - CAPACITAçÃO E PREPARAçÃO DA FISCALIZAçÃO CONTRATUAL
No que se refere à fiscalizaÇão da Íutura contratação, a Ádministraçáo deverá assegurar que os agentes públicos
designados possuam condições mínimas de atuaçãô compatíveis com as 

"*lgán"ãiàã 
;Àjeà, especiatmente quantoaos procedimentos de conÍerência, Íecêbimento. verificaÇão de conÍormiãade 

" ,"ori,ãÀr,"r"nto da exe'cu!áõcontratual.
A atuaÇão da fiscalização deverá abranger, conforme a natureza dos itens contratados. a veriÍicação da entrega dosmateriais e equipamentos, a conferência quantitativa e qualitativa dos bens, a análise de compatibilidade com asespecificêçÕes definidas no processo, o registro de ocorrências relevantes e a adoçáo àai piovioencias cabÍvêis emcaso de inconformidades, avarias,.defeitos ou divergências em reraçâo ao objeto 

"ontr"táãó.'A preparaÇão previa da gestâo e da fiscalizaçáo co;tratual mostra-Ãe retevante em rãzãã oã pruratioaoe oos itêns, dacoexistência de materiais dê consumo-e bens permanentes e da necess,dade oe assã!urar q'ue a execução do ajusteoÔorra com controle administrativo suficiente, rastreabilidade documental e ader.ência ãs 
"oiàiç0". 

deÍinidas na fasepreparatória.
Dessa forma, as providências edministrativas ora indicadas conkibuem Dara assegurar não epenas a regularÍormalizaÇâo da contratação, mas tambem a aciequada governança da futura u"""rlãà iontr"tuat, fortalecendo acapacidade da Administraçáo de acompanhar, controlar Jvaiidar ó cumprimento d; o,b;il;rn conformidade com ointerêsse público que justifica a presente contíatâçâo.

( 1r - CoNTRATAçOES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES\4 análise quanto â existência de contratâções cor:'elatas ou interdependêntes foi realizada considerando a natureza dasolução pretendida' o contexto funcional da secretaria Municipal de ueo nmuiàntá eãirrãrç." o" presente demandano conjunto das aÇões adminiskativas voltadas à manutenÇão e execução da política ambieÀtat do MunicÍpio.A soluÇão em estudo consistê na aquisiÉo de materiais. iÃsumos e equipamentos destinados ao suporte operacionaldo viveiro Municipal, possuindo caráter materialmente autônomo. arnda que funcionalmente inserida no contexto maisamplo das açÕes ambientais desenvolvidas peia AdministraÇáo.
Nesse cenário, a análise distingue' de um lãdo. as contratàçÕes correlatas, entendidas como aquelas que guardamrelaÇão temática, funcional ou operacional com o objeto, e, de outro. as contratações inteioepànaentes, compreendidas
9?To a-q-',",F:-1'la existência sej_a-cgndiçêo necesjária para que a soluÇão proâuza utitidade ádministrativa.í1.1 - ANALISE DE CONTRATAÇÔCS CORRET-ETAi
As contrataçÕes correlatas são aquêlas que, embora não constituam condição obrigatória para a execução do objeto,mantêm rêlaÉo de complementaridadê com a mêsma politica pública ou cón, c nreimo 

"rúl"nt" 
anstitucional.No caso em análise, a contrataÉo guarda correlaçâo funcional com outras iniciativas aááinistrativas voltadas àmanutenção, organização e execuÇão das atividades ambientais do Município. u"páãàrn 

"ntu,quetas 
relacionadas àarborizaÇão urbana, recuperação dê á!'eas degmdadas, manutençáo de áieas ,âr0"", gã"iáo ambiental e apoio àsaÇões de produçáo vegetal.

Também se inserem como correlatas eventuals ccntrataçôes relacionadas à manutençâo de espaÇos públicos,fornecimento de insumos ambientais,.serviços de aooio opeiacicnal e esiruturação áá rti"ioão-"" ,in"uladas à atuaçãoda Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Rua Gateria 6enti{ Cardeso, 20 - Centro, 63,700_000
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Entretanto, não se identificam, nos autos. contrataÇões coÍrelatas formalmente rndividualizadas cuja execuÉo constitua
pressuposto nêcêssário para â reâlizaçào da preseL'te contrataÇêo. razàc pela qual a corrêlaçáo aqui reconhecida se
dá em plano funcional e institucional, e não como condição de valicjade ou vrebilidade do objeto.
11.2 - ANALISE DE CONTRATAçOES INTERDEPENDENTES
As contrataçôes interdependentes são aquelâs cuJa utilidade pÍática depende. de forma necessária, da existência ou
execuÇão de outÍo ajuste administrativo.
No presente caso, não se verifica a existência de contrataÇáo rnterdependente indispensável à viabilizaÇão da soluçâo
proposta. A aquisiÇáo dos materiais, insumos e equipamentos possui aptidão paía seÍ contratada e executada de forma
autÔnoma. não dependendo, em sentido estrito, da celebraÇâo prévia de outro contrato administrativo.
Sob o aspecto operacional, a adequada utilizaÇão dos itens adquiridos pressupõe apenas a existência de condiçÕes
administrativas normais, tais como organização do espaço físico do viveiro, rotinas de armazenamento, controle de uso
e estrutura mínima para incorporaçáo dos bens ao funcionamento dâ unidade.
Tais condiÇões, contudo, não configuram interdependência contratual. mas sim requisitos ordinários de funcionamento
da Administração, já compatíveis com a estrutura existente.
Dessa Íorma, conclui-se que a presente conkataÇão não possui contrataÇões interdependentes necessárias à sua
íotmalização ou execução, podendo ser implement3da dê iorma aurónoma. embora guarde correlação funcional com
outras açÕes administrativas vinculadas à oolitica ambiental municipal

. XII - ANÂLISE DOS IMPACTOS AMAIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAçÃO
\ar análise dos impactos ambientais associados à presente contrataÇão foi realizada considerando a natureza do objeto,

a diversidade material dos itens a serem adquiridos e as características Co Íomecimento destinado ao atendimentodas
necessidades do Viveiro Municipal, no âmbito da Sec!.etaria Municipal Ce Meio Ambiente.
A soluÇão em estudo consiste na aquisiÇão de materiais, insumos e êquipamentos voltados ao suporte das atividades
de produção vegetal, manejo de mudas e manutenção operacional da untdade. Em razâo dessa natureza, os impactos
ambientais decorrenles da contratação relacionam-se principalmente ac clclo de uso dos materiais adquiridos,
abrangendo aspectos como consumo de insumos, utilizaÇão ..le plásticos, geração de resíduos, durabilidade dos itens
e descarte ao final da vida útil.
Embora nâo se trate de contrataçáo coÍn potenciâl poluidor significativo, a execuÉo do objeto demanda observância
a critérios de uso racional de recursos, durab;lidade dos materiais e adêquada gestão de resíduos, especialmente por
envolver itens diretamente vinculados à atividade ambienta!.
12.1 - tDENTtF|CAçÂO DOS tMPACTOS AMBTENTATS
os imoactos ambientais associados à presente contrataÇão concentram-se principalmente no uso e descarte dos
materiais empregados nas atividades do Viveiro Municipai.
Destacam-sê, nesse contexto, os seguintes aspectos:

. utilização de mateÍiais plásticos, especialmente sacos para niudâs ê componentes de irrigaÇão, com potencial
de geração de resíduos ao longo do tempo;

. uso de insumos agrícolas, como fertiiizantes, que exigem mane.io aciequado para evitar desperdÍcio e uso
inadequado;

. geração de resíduos decorrentes de embatagens, acondicionamento e transporte dos itens fornecidos;. desgaste natural de ferramentas e equipamentos, com necessiCade de substituição periódica e descarte ao
final da vida útil,

. possibilidade de descarte inadequado de materiais, caso não haja controle administrativo adequado.
Por outro lado, observa-se que a própria finalidade da contÍataÇão possúi caráter ambientalmente positivo, na medida
em que viabiliza a produçáo de mudas. o apoio à arbodzaÇâo urbana, a recuperaÉo de áreas degradadas e o
fortalecimento das aÇÕês de preservação ambiental prcmovidas pelo Municipio.
Assim, os impactos identificados são de baixa magnitude e plenamente administráveis. desde que adotadas práticas
adequadas de uso e gestão dos materiais.
'r2.2 - MEDTDAS DE M|T|GAçÃO
Para reduzir os impactos ambientais associaclos à execuçáo da contrataçáo, deverão ser observadas medidas
administrativas e operacionais voltadas à utilização racional dos mateÍiais e à àdêquada gestáo dos resíduos gerados.
Destacam-se as seguintes medidas:
a) priorizaÉo de materiais compatíveis com uso contínuo e repetido, Íavorecendo maior durabilidade e reduçáo de
descartê frequente;
b) utilização adequada dos insumos, especialrnente fertilizantes, evitando cjesperdicio e aplicaÉo excessiva;
c) adoção de práticas de reaproveitamertto, serípre que possível, especialmente em relação-a recipientes plásticos
utilizados no processo de produção de mudas;
d) organizaÉo de rotinas de coleta e destinaÇão adequada de resíduos gerados no viveiro. incluindo embalagens e
materiais inutilizados,

f,ua 6ateria Gentil Cardosn, 30 - CentrÇ, ó3.?00-000
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ê) controlê no recebimento dos itens, de modo a evitar aquisiÇão d
possam gêrar substituição precoce;

Rua Gateria Gentil l-ardoso, t§ - Ceftlío, ê3.iú0-000

e D:odutos inadequados ixa qualidade que

f). armazenamento adequado dos materiais, visando preservar sua integndade e prolongar sua vida útil;g) utilização consciente dos equipamentos e ferramentas, com manutenção básica que cÕntribua para maiordurabilidade e menor geração de resíduos.
A adoÇão dessas medidas contribui para reduzir rmpactos ambientais associados à contratação, assegurando que aexecuçáo ocorra dê forma compatÍvelcom as boas práticas de gestão ambiental e com o uso iàsponsavet oos recursospúblicos.
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentesda presente contratação são !imitados e controláveis,
sendo 3upêrados pelos benefícios ambientais decorrentes da própria finalidade aa soiuçao, àspêcialmente no qu" 

"ãreÍere ao fortalecimento das aÇóes de produção vegetal e pi-eservaÉo ambiental no âmÜito municipal.

xlll - PoslcloNAMENTo coNcluslvo soBRE A ADEQUAçÃo DA coNTRATAÇÃo eARA o ATENDI1TENT6
DA NECESSIDADE'A QUE SE DESTINA
A análise têcnica desenvolvida ao longo do presente Estudo Tecnico Preliminar demonstra que e contrataÇâopretendida apresênta plena adequaçáo ao âtendimênto da necessidade administrativa formalmente identiÍicada no
P_ocYmento de Formalização de Demanda, revelando-se compatível com a Íinalidade púúliá atriuuiOa à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e com as exigências operacionais do viveiro Municipal.

\ A solução pÍoposta, consistente no fornecimento de materiais, rnsumos e equipamentos necêssários ao ÍuncionamentoY'ua unldade, mostra-se adequada sob os aspectÕs técnico. func,onal e aclministÍativo, na medida em que responde dÀforma djreta à insuficiência material idêntificada na íase pÍeparatória, permitindo a continuidade regutar das atividadesde produção de mudas, manêjo vegetal, irÍigaçáo, manutenção e apoio às aÇões ambientais 
-desenvolvidas 

pelo
MunicÍpio.
Do ponto de vista da vantajosidade, a contrataÇão apresenta racionalidade economica compatível com a dimensão danecessidade pública, estando amparada por pesquisa de preços regulaímente realizada e por disponibilidade
orçamentária suficiente, o que evidencia coerência entre pianejaménto, eitimativa de valor e capacidade financeira daAdministração.
Sob a Ótica do planejamento, a solução mantém alinhamento com a estrutura administrativa da unidade demandantee com a lÓgica de manutenção de sei'viços públicos já instituídos, não se tratando de despesa improvisada oudissociada da atuação institucional da Secretaria, mas dê providência necessária a preservalao da funcionalidade deestrutura pública existente.
No aspecto iurídico, a contratação observa cs pressupostos estabelecidos na Lei no 14. í33/2021, especialmente quanto
à demonstraÇão da necessidade, à definiÉo da soluÇão, à estimativa de valor, à análise de mercado e à adequaçáo
dâ contrataçáo ao interesse público. No aspecto procJssual, encontra-se devidamente instruída pelos documentos que
compÕem a fase preparatória, com validação no âmbito do controle iÀterno. No aspecto lógi;;-administrativo, Íevela-
se indaspensável para asseguÍar condições mínimas de funcionamento ao ViveiÍo úunicipal,- evitando descontinuidade
das atividades e perda de êficiência da política ambiental loca!.
Adicionalmente, a análisê das alternativas demonstrou que a solução adotada apresenta superioridade em rêlação àslemais hioóteses examinades,. poÍ.permitir atendimento integral dá necess,oao",'rert'or ol.jánizaçáo adminiskativa da\4ontratação e maior compatibilidade com a reaf ioaOe opáracional da unidade.
Diante de todo o exposto, conclui-se, de forma Íundamentada que a contratação pretendida é tecnicamênteadequada' administrativamente viável ê economicamente justiÍicável. revelando-se á atiernativa mais apropnadapara atendimento da nêcessi.l-de pública ldentificad a, razào pela qual se manifesta fóstionam"nto conclusivo
favorável à sua continuidadê e à adoção das providências necessárias â formalização do pro;edimento licitatório.

VERIFICAR ESSA PARTE

1. PART|C|PAÇÃO DE CONSóRC|OS
( )ADM|T|DA (X) VEDADA
A vedação à participaÇáo de empresas reunidas em consórcio fundamênta-se na natuÍeza e nas características doobjeto pretendido, bem como nos princípios da eficiência, da competitividade útil e da racionalidade administrativa qué
orientam as contrataçÕes públicas.
A presente contratação tem por objeto a aquisrÇão de maierrais, insumos e equipamentos destinados ao atendimentodas necessidades operacionais.do viveiro Municipai. abrangendo irens com 

"jpé",n.rço""lnãividualizadas, 
rormafaõde preços autônoma e possibilidade de forneciínento poi operadoles econámicos iegularmente estabelêcidos nomêrcado.

Não se trata de contratação que envolva soluçáo unitária cje eleveca complexiciade técnica, integraÉo operacionalobrigatÓria entre múltiplos agentes econômicos ou necessidade de conjugaqão emoresariat àxcepcionát quelusgRquã,

FL IIO

t\



...1 ,: r t ,a,l

'6- CRATEÜ§

sob perspectiva técnica ou econômica, a ad missão de consôÍcio como instrume rio à ampliaÉo da
competitividadê-
Ao contrário, a própria estrutura do objeto evidencia que se está diante de fornecimento materialmente divisível, com
mercado fornecedor apto a atender à AdministraÇáo por meio de empresas individualmente constituÍdas, inclusive em
razão do parcelamento tecnicamente admitido neste estudo.
Além disso, a manutenÉo de responsável contratual único íavorece maior clareza na responsabilização pela execução,
simplifica o acompanhamento do Íornecimento, facilita a ipuraÇáo de inconformidades e reduz complexidades
desnecessárias na fiscalização contratual.
A admissão de consórcio, nesse contexto, tenderia a intÍoduzir complexidade adicional na gestão do ajuste, na definição
de responsabilidades e na eventual aplicação de sanÇôes, sem demonstração concÍeta de benefício técnico ou
econômico proporcional para a AdministraÇâo.
Dessa forma, conclui-se que a participaÇão em consórcio !'rão se n'rostra necessária nem vantajosa paÍa assegurar a
adequada execuÇão do objeto, razâo pela qual sua vedação se revela juridicamente adequada e administralivamente
píoporcional.

2. PARTTCTPAçÃO DE COOPERATTVAS
(x) ADMTIDA ( ) VEDADA
A participaçáo de cooperativas mostra-se, em tese, admissível, desde que a entidade interessada demonstre plena

\ rompatibilidade Juridica, técnica, operaclonal e material com as exigências do ob,jeto, bem como capacidade efetiva devassumir integralmente as obrigações decorrentes Ca futura contrataçáo.
A presênte contratação refere-se ao fornecimento de materiais, insumos e equipamentos dêslinados ao uso institucional
no âmbito do Viveiro Municipal, hipótese em que a admissibilidade de cooperativas deve ser examinada náo sob
presunção abstratâ de inviabilidade, mas à luz da aptidão concreta da licitante para atender às exigências de
habilitação, exêcução, responsabilizaçáo contratual e conformidade técnica exigidas no certame.
Nesse contexto, eventuâl participaÉo de cooperativa somente se mostrará juridicamente aceitável se houver
demonstraÇão inequívoca de que sua estrutura organizacionai é compatível com a execução do objeto e com a
assunÇão direta das obrigações contratuais, inclusive quahto ao fornecimento, à regularidade documental, à
responsabilização por vícios, defeitos, inconformidades e demais encaígos decorÍentes da futuÍa contrataÉo.
A admissâo, portanto, não implica tratamento favorecado nem flexibilização de exigências, devendo a cooperativa, caso
participe, submeter-se integralmente às mesmas condiÇÕes de habilitaÉo. regularidade fiscal. qualificaçâo econômico-
financeira e responsabilizaçáo contratual exigidas dos den"rais Iicitantes.
Dessa Íorma, conclui-se que a participaÇão de coope!-ativas pcde ser admitida, desde que observada plena
compatibilidade com a natureza do objeto e com o regime juÍídico da contrataÇão públicâ, sem prejuÍzo da verificação
concreta de sua aptidão no momento oportuno da fase externa.

3. GARANTIA DÊ EXECUÇÂO
( ) ExrctDA (x) D|SPENSADA
A exigência de garaôtia de execução não se moslÍa necessária no presente caso, considerando a natureza do objeto,

L_ valor estimado da contratação, a baixa complexidade da execução e a p.oporcronalidade que deve orieniar a

-modelagem das exigências contratuais.
A presente contratâÉo envolve o Íornecimento de materiais, ,nsumos e êquipamentos destinados ao atendimento das
necessidadês operacionais do Viveiro Municipa!. sem configuraÇâo de ajuste de alta complexidade técnica, longa
duraçâo, elevado risco executivo ou grau de rncerteza que justifique a imposiçáo de garantia contratual como
mecanismo indispensável de proteÇão ao interesse público
Trata-se de foÍnêcimento com objeto definido, itens individualizados e obrigaÇÕes contratuais objetivamente
delimitáveis, cuja execuÇão pode ser adequaciamente con'[olada pela Adr:rinistração por meio dos instrumentos
ordinários de fiscalizaçáo, recebimento, conÍerência, aplicação de sanÇÕes e responsábilizáçao contratual pÍevistos na
legislação aplicável.
A imposiÉo de garantia, nesse contexto, tendeÍia a acrescentar ônus administrativo e econômico desproporcional à
contratação, sêm demonstração concreta cie ganho eÍetivo de seguÍança contratual compatível com a dimênsão
material do objeto.
Dessa forma, conclui-se que a.garantia de execuçào pode ser dispensada, sem pre.juízo da adequada proteçáo do
interessê público, permanecendo resguardados os mêcanismos ordinários de controle. hscalização e responsabitizaçao
previstos para a futura contrataÉo.

4. SUBCONTRATAÇÃO
() ADMITIDA PARCIALMENTE (X} VEDADA

RuaGaleria 6enti[ furdoso, ?0 - CeniÍo, ô3.tü0-000
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A subcontratação náo se mostra adequada à presente contrataÇãc. considerando a natureza do objeto, a simplicidade
material da obrigação principal e a convêniência administratrva de manteÍ a responsabilidade integral da futura
contratada pela execução do ajuste.
A presente contrataÉo tem por objeto o fornecimento de mateflars, rnsumos e equipamentos destinados ao Viveiro
Municipal, razão pela qual a obrigação principal deveÍá permanecer sob responsabilidade direta da empresa
contratada, especialmente quanto à entrega dos itens, à conformidade técnica dos produtos, à regularidade
documental, à adêquaÉo ao objeto licitado e ao cumprimento das obrigaÇões assumidas.
Não se identificam, no caso concÍêto, parcelas técnicas complexas, etapas especializadas indispensáveis ou atividades
acessórias de elevada esp€cificidade que justifiquem, sob a ótica da necessidade administrativa, a admissão de
subcontratação como instrumento útil à execuçác dc ebleto.
Além disso, a vedação à subcontrataçáo favorece maior simplicrdade na fiscalizaÉo, clareza na imputaçáo de
responsabilidade, mêlhor controle da execuçáo e maior seguranÇa aciministrativa no acompanhamento do ajuste.
Dessa forma, conclui-se que a subcontrataÇão deve ser vedada, po. não se rnostrar necessária nem vantajosa para a
adequada exêcuÉo do obieto, pÍeservando-se assim. a respcnsabrlidaCe d;r€ta e integral da futura contratada perante
a Administração.

Crateús- CE, 31 de i'narco de 2026

Cql, I{cton (ul'itue\ L', .r
ES LIMADAVI KELTON ROD|IIGU

Presidente da Equipe de Planêramento
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MATRIZ DE RISCOS (ART. í03 DA LEI No 14.131 120211

A presente Matriz de Riscos tem por finalidade identificar, avaliar, alocar e registrar os principais eventos de risco associados à contrataçáo destinada ao
fornecimento de matêriais, insumos e equipamentos para atendimento das necessidades do Viveiro Municipal, no âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Sua estruturaÇão observa a lógica de adequada alocaçâo de riscos prevista na Lei n' 14.13312021, segundo a qual cada evento deve ser atribuído à parte que

detenha melhorês condiÇôes técnicas, operacionais, administrativas ou econômicas para preveni-lo, mitigá-lo ou suportá-lo.

Considerando a naturêza do objeto, composta por itens de fornecimento direto, materiais de consumo e equipamentos de baixa complexidade operaclonal, a matriz
foi organizada por fases compatÍveis com a dinâmica da contratação, contemplando riscos relacionados ao planejamento, definiÇão da solução, formalizaçào do
procedimento, fornecimento, entrega, recebimento e fiscalizaçâo conÍatual.

A matriz também cumpre tunçáo preventiva de governança, pêrmitindo maior previsibilidade da execuÉc, racionalizaçáo da despesa pública, reforço à sêgurança
jurÍdiôa do ajuste e proteçâo ao interesse público.

1. FASE DE PLANEJAMENTO/ PR-EPêBAçAo pA CONTRATA AO

-,---JttaqpÁ-qiitp-ÀqtEsipueÁúf, MITIGAçIMPAC'TC i r:t
l

t; Aquisiçâo de itens
desnecessários ou
insuficientes

Utilizaçáo do DFD como base e
validação da necêssidade

êÍiniÇão inãdequada da Lêvantarnento incompleto
da dêmandassrdade

Baixa Administraçào

Espoiir,Caçao impreórsa oos ,ioescrrçao gc,neiiiã o, I

Eull liilcpryplela
teriais Módia beÍiniçâo objeliva no Termo de

Adnrinistrâçáo
l&9jergi9!9

a(.1 :i':it:i5t_1:9T ti

Estimativa incompatível cesso ou insuÍiciência de
com a demanda ns

[ooçe"'íól qt"a"titatrã:l- l
Lq_Ú r!9!-!êJq!c!rsp3relqr!?-. iBaixa Admrnistração

PlaneJamento
lncompatibilidade com a desvinculãdo da

lldade do vrveiro
Baixa utilizaÇáo dos itens t\,'téil Adnrinistraçáo

Verificação prévia da
aplicabilidade dos materiais

o o

2. LEVANTAMENTO DE MERCA q.o / DrEItr!ça9 DA SOLUÇÃO
IMPACTO OB 8l

nadequada da [eva r ia-çao i n-su tiãi e nte Oail
Lalternativas l

I nef iciência administrativa

Dificuldade de execuÉo ou rêstriÇáo
de competitividade

Baixa _-lI
AdrninistraÇão Justificativa técnica no ETP

Percelamento mal Divisão inadequada do
ob eto

Definição com
ivisibilidadeAdministração

!
.Ea

efinido

Rua Gaterie 6entiICardoso,20 - CentÍo, ó],700-000
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A presente matriz demonstra quê os riscos associados â contrataÇáo sâo controlávêis, previsíveis ê de baixa a média complBxidade, estando adequadamênte
distribuídos entre AdministraÇáo e contratada conforme a capacidadê de gestáo cie cada parte.

A definiçâo prêvia dos riscos e das medidas de mitigação contribui para
. maior segurança jurídica do processo;
. n1êlhor governanÇa da execuçáo;
. prevenÇáo de falhas operacionais:
. proteÇâo ao erário.

Dessa forma, a matriz de rjscos cumpre funÇão preventivá e estruturante asseguranclo que a execuÇão conÍatual ocorra de forma eficit-.nte, controladâ e âlinhada
ao interesse público.

Crateús- CE, 31 de marÇo de 2026

DAVI KE
Presidente

xôFc". R o J- r q*a,, y,, *'
LTON RODRIGUES TIMA
da Equipe de Planejamento

Rua 6ateria 6entilCardoso, I0 - CentÍo, ô3,700-000
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Falha no controlê dos bens

PRISCO

Recebimento sem confeÍência
adequada

IMPACTO PROBABILIDADE

AceitaÇâo de itens com defeito

Fiscalizaçáo insuÍiciente lncorporação de itens
inadequados

PrejuÍzo operacional

Dificuldade de controle e
uso

Bâixa efetividade da
contrateção

Media

MédiA

Média

Administração

Administraçáo /
Contratada

Administração

Conferência técnica e
quantitativa

Recusa e substituição

Registro e controle
patrimonial

Planêjamento de uso e
distribuição

SubutilizaÇáo dos itens Falha na d istribuiçáo

MITI

Média Administraçáo

L

inade uada

Falha de análise

Gestão paÍimonial
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